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\1='.`                 Dispôe  sôbre  vencimentos  do  pessoal
aposent.ado.

0  Povo  do  Município  de  Ubá,   pelos  seus  Vei.eadoi`es,   aprovou

apbiono  a  seguinte  lei:-s`::::O::  :
Os  vencimentos  do  pessoal  aposentado  ficam

!5.ustados  e  passam  a  ser  os  seguintes:-

erfield  dos  Reis

o  David

Carlota  Botelho  de  Souza

'`

Luiz  Godoy

Antonia  Magalhães  Fioi`iio

í:'      ir.any  corr.êa  Mendes

:; í. í. ,Áct;#::::n:_:=ndade  Costa
.., t7`„,L`"   Omii.a  Braga

CrS.   81.000,00

CrS.   78.000,00

CrS.    36.CX)O,OO

Crs.   36.000,00

CrS.   36.000,00

Crü.   36.000,00

CI.S.   18.000'00

CrS.   18.000,00

Í,t,JL,)/y'"            Art.   2g   -A  despesa  decorrente  da  execução  desta  lei,   corre-

:,`;  `;'       ra  por  conta  de  dota§ão  própria  a  ser  incluída  no  or.çaLmento    para
o  proximo  exercício.

Art.  3Q  -  Revogam-se  as  disposições  en  contrário,   enti.ando

esta  lei  em  vigor  a  partir  de  19  de  janeipo  de  1962.

MANDO,   portanto,   a  tôdas  as  autoridades  a  quem  o  conhecimento

e  xecu§ão  desta  pertencer,  que  a  cumpram  e  a  façam  cumpr.ir  tão    in-

teiramente  como  nela  se  contém.

Preí.eitur.a Municipal de tJbá,é#   de  ~wJ.~   de  1961.
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